
DECRETO Nº 37.309

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA
DO CARGO DE GESTOR ESCOLAR EM UNIDADE DE
ENSINO, VINCULADA À SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO - SEME.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso das
atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 44339/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do cargo de Gestor da respectiva
Unidade de Ensino Municipal, a servidora abaixo mencionada, a partir de 08 de
junho de 2026, conforme segue:

Gestor Escolar Unidade de Ensino Categoria

Adriana de Azevedo Rodrigues EMEBTI “Nossa Senhora das Graças” 4ª

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal


